INDICAÇÃO  N.º 207/2002

ASSUNTO  :  Reivindicação (faz)

AUTOR       :  Vereador Pedro Lucas Rodrigues

Excelentíssimo Senhor Presidente,





O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora sejam indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal firmar contrato de comodato com a Fundação João  Paulo II, para instalação de retransmissora da TV Canção Nova em nossa cidade.





Sala das Sessões, 27 de maio 2002.





PEDRO LUCAS RODRIGUES

Vereador

JUSTIFICATIVA:

Conforme o DOU de 21 de maio de 2002, Seção I, página 43, foi publicada a portaria n.º 692, de 9 de maio de 2002, autorizando a Fundação João Paulo II a executar os serviços de retransmissão e de repetição de televisão, ancilares ao Serviço de Radiofusão de Sons e Imagens em Patos de Minas, através do canal 47+ (quarenta e sete decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir seus próprios sinais.

A Fundação necessita de local apropriado, para uso de espaço na torre e também no abrigo, onde estão instaladas as estações retransmissoras de TV em nossa cidade.

